COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO





Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 029, de 30 de setembro de 1997, de autoria do Executivo, que dispõe sobre o orçamento do Município para o ano de 1998. 





Colocado em pauta pelo prazo regimental, recebeu 02 (duas)emendas. 





Esta Comissão, à vista do contido no referido projeto, emite a seguinte manifestação:





Com relação ao valor total da peça orçamentária, esta Comissão entende que o mesmo encontra-se compatível com nossa cidade, não merecendo qualquer reparo.





Conforme consta no parecer emitido pela Assessoria Técnica Legislativa e Jurídica, esta Comissão concorda com a alteração da ementa do Projeto de Lei em análise, a qual deverá constar: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 1998”. A Comissão de Finanças apresenta emenda neste sentido, propondo a alteração da ementa, conforme acima mencionado. 





Propomos, ainda, que o inciso II do artigo 5o. desta propositura seja, em votação destacada, de acordo com o artigo 135 do Regimento, suprimido do projeto, pelo motivo do mesmo contrariar
